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REORGANIZA O QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA M 
ES�CIA BALNEÃRIA DE CARAGUATATlllA E Dll OUTRAS 
PROVIDtHCIAS. • 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Munldpal da Estância Balneária -
de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu pl'Olllllgo a se 
gulnte tef: 

CAPlTULO 1 
DO QUADRO GERAL DO PESSOAL 

Artigo 19 - A Classificação de cargo e funções e a escala de "!. 
ferêncla para fins de atribuição de vencflll!lllDS do serviço pi>lfco f>tmlclpal -
passam a seguir o disposto nesta lei. 

· 

1\ - -
Artigo 29 - Os cargos ora criados, em nl!lll!ro certo, sao os cons-/ 

tantes no Quadro de Pessoal Estatutirlo (Anexo 1 - Tabela I), com Indicação ex ' 
pressa de:-

,, a-Denom1naÇao; 
b-Referêncfa; 
e-Requisitos de Provt!Ôento • 

" Artfgo.39 - As f111ções pra criadas, ou transformadas em nümero -
certo, são as constantes do Quadro de Pessoal Trallalhfsta (Anexo li - Tabelas -

li e Ili�, com Indicação expressa de:-

saber:• 

li 

a-Denominação; 
b•SaTirlo lgua1 ã Tabela de Referência - Anexo V; 
e-Requisitos de Provl1111nto; 
d"Reglme horãrlo semanal. 
Artigo 49 - o Quadro Gera 1 de l'essoal co�-se de duas partes, a 

1 - Parte Pennanente - Quadro de Pessoal Estatutirlo ( Anexo 1 e 
Anexo li); 

li - Parte Yarlãvel - Quadro de Pe.ssoal Trabalhista ( Anexo II); 
§ 19 • A prta permanente coqireende a seguinte tabela: 

· · .,, a• Tabela 1 • Cargos Isolados de Provimento em Comissão; 

1, b- Tabela rl· éargos Isolados de Provimento efi!t1vo. 
. .. . § 29 - A parte varlâVl!l ·compreende as funções criadas e transloma 
das pelo artigo 39 desta Le1, conforme Tabelas li e III do Anexo 11. 

-

' •t • - segue -
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Artigo 50 - Ficam extintos os cargos constantes das tabelas IV e 

V do Anexo III. 

Artigo 60 - Serão extintos na vacância os cargos constantes da T! 
bela Vl - Anexo IV. 

CAPlTULO II 

DAS ATRIBUIÇl!ES, JORNADA DE TIWIALHO E ESCALA DE REFEREllCIAS 

Artigo 79 - As atribuições gerais de cada cargo e função serio de -

fln1das era Regimento de Pessoal ou Regulamento de Cargos e Funções, a ser apro-
vado através de ato do Prefeito. 

Artigo 80 - A jornada llemnal de trabalho fica estabelecida em 33 
(trinta e três) horas, para todos os cargos constantes do Quadro de Pessoal Es 
tatutãrio - Tabela I, do Anexo I, e Tabela Vl do Anexo IV. 

§ 10 - Os assessores diretos do Executivo, poderio, mediante e! 
pressa autorização, cuqirfr jornada de trabalho, diferenciada, Interna ou exter 
namente. 

§ 20 - O funclonãrlo quando convocado, obriga-se a prestar servi
ços além da jornada de trabalho prevista neste artigo, atê o mixlmo de 44 ( qll! 
renta e quatro) horas sell'llnals, sendo-lhe atrlbuldo acréscimo de atê 2/3 do V! 
lor da referência. 

§ 39 - A jornada semanal de trabalho para as funções passa a ser 

a estabelecida nas Tabelas II e III do Anexo II • 

Artigo 90 - Cada cargo e função terã um nlvel salarial correspon
dente a ina referência numérica, onde o niinero lndlcarâ, na ordem crescente, o 
maior grau de responsabilidade do cargo ou função. 

Artfgo 10 - O vencl111ento e o salãrlo são os estabelecidos no ane
xo V e nas Tabelas mI e III do Anexo II, respectivamente, para cargos e funções • 

Artigo 11 - Fica llllllltldo o auxtllo para cobrir eventuais diferen
ças de caixa aos servidores que, pagando ou recebendo em moeda corrente, manti
verem contato pennanente ccn o publico. 

CAPITULO III 

OA NOVA SITUAÇÃO E EMQUAORAIENTO DE PESSOAL 

Artigo 12 - Para efeito de enquadramento nos respectivos quadros 
de pessoal ora 1nstltu1dos, observar-se-ã o estabelecido nos Anexos II e IV da 
presente l.é1. 

Parãgrafo lkl1co - Os cargos e funções atuais, constantes dos qll! 
dros dos citados anexos, passam a ter a den0!111nação alterada para a corresponden . -

- segue -
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te que consta na colW1a "Rova Denom1nação•. 
Artigo 13 - Ficam resguardados todos os direitos dos ocupantes 

ele carg0s em provimento efetivo, que .pemanecerio nesta condição nos cargos re 
denom1nildos por esta Lei. 

Artigo 14 - Os cargos constantes eia Tabela 1, do Anexo 1, são de 
livre provimento e exoneração pelo Prefeito lllhicipal. 

Artigo 15 - As funções vagas constantes da Tabela ti, Anexo li , 
serão providas por seleção piib11ca de provas ou provas e tltulos, confol'lll! nor 
mas a serem baixadas pelo Prefeito llmic1pal. 

Artigo 16 - são considerados extintos os cargos criados por Lets 
anteriores e que expressamente não constam desta Lei resguardados os direitos -
de seus ocupantes • 

Artigo 17 - Dentro de 60(sessenta) dias contados da vigência des 
ta Lei, o Prefeito !Wicipal expedlri relação nolllnal dos ocupantes dos cargOs 
e funções transfomadas, Indicando a nova denoalnação, lotação e referência • 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇl!ES FINAIS 

Artigo 18 - Compete ao Prefeito ftmlclpal encBllllnhar ã Câmara P"l!. 
Jeto de Lei estabelecendo os nlvels salariais para o exerclclo subsequente, bem 
conD os fndlces para a1J1111nto dos proventos dos aposentados e das pensões • 

Parigrafo 11nlco - Em nenh1111 caso tais proventos e pensões podarão 
ser inferiores ao salirlo clntlllO vigente no ltlnlclpio. 

Artigo 19 - O Sel'Vlço p"'ublia> lúllc1pal seri executado por servi· 
dores adl!IUdos nos temos da presente l.el, salvo as h1põteses previstas no ar -
tigo 69 da Lei que reorganizou a estrutura acblnlstratlva da Prefeitura • 

Parigrafo llntco - Excentullll-Se do disposto neste artigo o pessoal 
diarista, contratado nos tennos da CDnso11dação das Leis do Trabalho, para ex! 
C11Ção de serviços braçais, conservação, limpeza, saneamento, vtgtlânc1a, bem C! 
1111 para fW1ções nas ãreas de educação e saÜde, respeitado o disposto na Leglsl! 
ção federal e estadual >pertinente. 

Artigo 20 - Os atuais ocupantes dos caegos extintos constantes na 
Tabela rv, serão aproveitados, independentemente do atendimento dos requisitos 
de provimento, nos cargos constantes da Tàbelá I ou nas funções constantes da -. -� 

Tabela II. 

Artigo 21 - Fica o Executivo autorizado a expedir o regulamento 
desta Lei, no prazo de 60(sessenta) dias. 

Artigo 22 - Esta Lei entrari en vigor CCJCI data retroativa a 19 de 

- segue -
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janeiro de 1978, revogadas as disposições em contrãrlo e especlalllll!llte as Leis 

niineros:- _Qfili, de 15 de abril de 19�8; �. de 10 de deze!d>ro de 1948; _!!§§ de 
28 de fevereiro de 1950; 092, de 08 de abril de 1952; 101, de 25 de Junho de 

- -

1952; 108, de 02 de óutwro de 1952; 144, de 19 de julho de 1953; 173, de 30 de 
- -- -

de:rembro de 1953; 190, de 25 de junho de 1954;193; de 25 de seteid>ro de 1954; - - . 

196, de 19 de agosto de 1955; 219, de 17 de setellDro de 1956; 305, de 24 de de .--.. ·' - - -

zed>ro de 1958; 20, de 12 de Janeiro de 1959; _g, de 06 de maio de 1960; 336,de 
12 de maio de .1960; .W, de 10 de junho de 1960; 361, de 18 de agosto de 1960; 
400, de 28 de junho de 1961; 410, de 03 de outubro de 1961; 433, de 19 de dezem - - - -

bro de 1961; 434, de 19 de dezed>ro de 1961; 28 de 30 de dezembro de 1961; 441, - - -

de 10 de setemro de 1962; 457, de 20 de maio de 1963; 477, de 19 de novellDro -- -

de 1963; 504, de 06 de junho de 1964; 532, de 19 de setemro de 1964; W, de -

10 de outubro de 1964; 572, de 10 de dezembro de 1964; 637, de 11 de j111ho de � -

1966; 670, de 18 de novembro de 1966; 697, de 30 de agosto de 1967; 730, de 23 - .l - -

de agosto de 1968; 730, de 03 de setellbro de 1968; 755, de 27 de março de 1969; - -lli• de 21 de julho de 1969; _762, do 11 de agosto de 1969; 768, de 28 de outu-/ 

bro de 1969; 815, de 14 de outld>ro de 1970; 838, de 28 de abril de 1971; 842, de 
·;-- � -

11 de j111ho de 1971; 844, de 30 de junho de 1971; 870, de 12 de maio de 1972; -- -

8n, de 25 de maio de 1972; 885, de 22 d e  dezedlro de 1972; 890, de 19 de março .---- - ·-

de 1973; .filfi, de 12 de dezed>ro de 1973;�, de 03de junho de 1974; 936, de 14 
" 

de agosto de 1974; 954, de 24 de dezembro de 1974; 955, de 30 de dezemro de -- -

1974; 976, d.e 04 de nomibro de 1975; 988, de 12 de dezeid>ro de 1975; 993, de 
08 de março de 1976; 1004, de 11 de junho de 1976; 1007, de 13 de agosto de -

- -

1976; �. ide 06 de dezenC>ro de 1976, e, 1030, de 11 de mio de 1977 • 

.. 

l'lj) 11c:ada na Secretar 

• 

�--
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A NEXO 1 
T ABE L A · 1 -

PARTE PERMANENTE - QUADRO DE PESSOAL ESTATU11\RIO 

1 ' 

! 
- CAROOS ISOLADOS DE PROVllt:NTO EM COMISSJIO 

>---�------------- 1 
-------------,-----,---------�..;---------------------1 

' . 
,., 

QUANT 

01 
01 
oz 
• 

01 
96 
03 
01 
01 

•. 01 
lll 

• 

01 
e 01 

01 

DENOM!NAÇÃO DO CARGO 

Chefe de Gabinete 
A$sessor Jurldlco - Cllefe 
Assessor Juridlco 

Assessor de Planejamento - Chefe 
Assessor de Planejamento 
Oficial de Gabinete 
Ass essor de Gabinete 
Diretor Departamento Amninistrativo 
Chefe da Seção do P essoal 
Chefe da Seção de Compras 
Chefe da Seção de Secretaria 

Encarregado do Setor de Pro toco lo e Arquivo 
Encarregado do Setor de Serviços Gerais 

Diretor do Departamento de Finanças 01 . 
81 - =T.i: - - =- . Chefe da Seção de Tributação 

= --
-<=. =- - - -- . -:'' 01 

. _01 
• 01.

_01 
• 01 

Encarrewado do Setor de Fiscalização Tributaria -. 
Encarregado dl Setor da Divida Ativa 

Chefe da Seção de CoÍitabfl idade 
Chefe da Seção de T esouraria 

Encarregado do Setor de Patrimônio 
�1 Chefe da Seção de Cadastro 

� ª91.'� ,dlh!&tor�do.Dl!l>l!r.tame!!to Serviços de Obras IUllclpais 
.01 \ Assistente Depar -nto �rviços

. 
Obras Municipais -

--'-- - ---- --··-------------

=-- � 

REF. 

14 
13 
12 . 
13 
12 
09 
08 
13 
10 
10 
10 
09 
09 
13 
10 
09. 
09 
10 
10 
09 

REQUlSlTOS PARA PROVlMENTO 
' 

Conheciuentos gerafJ, de administração Pii>llca 
1 

curso superior coiq>leto em Direito . \ 
Curso Superior completo -em Direito 

" 
Curso superior Completo . ' ·curso superior Completo 
Conheciiientos Gerai � de administração PÜbllca 
Conheciuentos gerais de administração Piiblica 

• 1 ; . 29 grau completo , f 
Conheciuento especlfico dá ãrea 

' , . 
Conheciuento especlftco da ãrea 
Conheciuento especlfico da ãrea 
Conheciuento especlfico da ãrea 
Conheciuento especl �ico da ãrea ,. 
curso superior completo 

1 • 
-Conheciuento es1111clfico da area 

Conheciuento es pe�\ico da ãrea_� 
COnhecinento especlfico da ãrea " 

íecnico em Contabilidade 
Conheciuento espe cl,flco da ãrea 
Conhecinento esp�clfico da ãrea 

10 Conheciuento espefijfico da ãrea 
13 Engenheiro ou Arqiiteto 
- , � 12·- "'Engenheiro··ou-Arq11�teto- � � __ . ' 

1.1 

• 
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• TAB E L A  - 1 . 

PARTE PERMANENTE - QUADRO DE PESSOAL ESTATUlllRIO - CARGOS ISO LADOS DE PROVIIEN1 EM COMISSJIO 

" 

� 

• 

• 

' 

QUANT 

01 
01 
<!1 

Ol 
01 
01 
01 
01 
01 

Ol 
' 01 

'' 02 
01 

. 10 -
<-- �TO� 

,01 
.Õl 

•01, 
01 
01 

,,. 

DENOM!NAÇAO DO CARGO 

Chefe da Seção de Serviços Uri>anos 
C!lefe da Seção de Vias e Estradas Muniqlpais 
Olefe da Seção de Pavimentação e Passeios 
Chefe da Seção d e Manutenção 
Chefe da Seção de· Fiscalização de Obras 
[)! retor do Departamento de Saiide e Prol!X)Ção Social 
Chefe da Seção de P romoção SOcia 1 
Diretor do Depar tamento de Educação e Cultura 
Chefe da Seção de Alimeni,ção Escolar 

Encarregado do Setor de Serviços e Zel adoria 
Tesoureiro 

' 
Fiel de Tesoureiro 

Acbinistrador de cem1 tério 
Fiscal · 

Auxiliar de Fiscalização 
Reg ente da Banda 

�

-

=

--= 

Secretário lia Junta de Serviço Militar 
Encarregado do Setor de Fiscalização 
Encarregado do Almxari fado 
Motorista 

_01. _ �C�J'.e,.da�sêção�de�Educação�e 'Cultura-· -�-��· -

-� �--.- - - . 
> 12 Supervisor de Serviços I 

08 Supervisor de Serviços II 

"i 
REF. REQUISITO� PARA PROVIMENTO 

10 
10 
10 
10 

'10 
. 13 

10 
13 
10 
09 
10 
09 

_, 
Conhecimento especlfico da ãrea 

" t -conhecimento espec1f /co da area 
Conhecimento especl fico da ãrea ' 
Conhecimento especff'ico da ãrea 
Conhecimento esp ecl f\ co ela ãrea 
Médico - ,N 
29 grau completo ] 
Curso superior coqil ,eto 
Conhecimento especlfico da ãrea , 
Conhecimento especlfico da ãrea ., 
Conhecimento espec l,�ico da ãrea 
Conhecimento espec>füco da ãrea 

. . �-

( • . . 
1 ' 

r 1 
l 

l ' 
i l ' 
1 

06 
07 

Con�ecime�to _ es��JJ,i coa� ª-reª _ � ,,.,_ "' , _ 

eoiitíecimiiiito -especifico da ãrea 
• 

. "' l( 
05 
09 
05 
09 
09 

Conhecimento especifico da ãrea 
' 

Registro na Ordem dos "'5icos 
19 grau coq>leto 11 

"CCl!hecimentos espe êJticos da ãrea 
Conhecimentos espec;i fi cos da ãrea 

• 
-i·��. ::��!��;::1�,,®Ale- " � 

07 Conhecimento espec !i co da �rea 
08 Conhecimento espec :fico da area 

/1 
"" "- � / r � /h/ � __c_Z:::_'_/L''V. :::'.'�- j 

o.,-1os6 ! -1"'; lfeilo M1111icipa1 � '. 
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PARlE VARillVEL - QUADRO OE PESSOAL TRABAIJIISTA - FUNÇllES ISO LADAS 

t 
'.- -' . QUANT. 
-;.'.· 

OENOMINAÇllO DA FUNÇllO SAl.AAIO REF. 
-,;· REQ.UISiEI:OSTIJIJÍRA'. PROVIMENTO 

• • 

15 
-04 
07 

·10 
20 
07 
03 
45 
04 

Servente 
Ajudante de carpintaria 

fÉrendeira 
Atendente de Enfennagem . 

Jardineiro 
Vigia 
Auxiliar desenhista 
Auxiliar A<binistrativo 

tÉCâni co II 

jf 

·i I· 
" 

1.950,00 1 
1.950,00 t 
2.145,00 2 
2.340,00 3 
1.950,00 1 
1.950,00 1 
2.730,00 .4 
2.730,00 4 

Se 1 eção PUb li ca 
Seleção PUblica 
Seleção PUblfca 

' -:�'. 7•• """:...,,, 07 tÉC:ânl m-1 
3.510,00 6 

05' 
02 

)0-
05 

Porteiro 
Telefonista 
Auxiliar de Enfennagem 

calceteiro 

=-- . 
= .,_, 

" 

. -

• 
2.340,00 o 3 

� 

1.950,00 1 
2.730,00 4 
3.120,00 5 
3.510,00 6 

•· .10 Pedreiro 3.510,00 6 
' 

= :'03 __ �ca �r�
i�n "'te"'l""ro"'-·--=�- __ _ _ !·� _ ·-

3.510,00 6 

-=-- � = !� 

Seleção PUblica · 
' 

Seleção PUbHca 
1 
' 

...... 
• 

03· Funileiro - 3;510,00 - · "'6� ... _ -

·20 Assistente AGoinistraifvo II j 4.485,00 8 Seleção Piibllca � fJ 20 Assistente Acinlnistratiw I i, 3.510,00 6 Seleção PÍlblfca � /� 
·� 

03- Encanador 

11 
" 3.510,00 6 l --Ql;.)��y.._;::_ � 

15 Motorista j · 3.510,00 6 ; 9':::: sé Bour•-• 

/ 

reglllll! 
de 

llOrãrlo 
semanal 

48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 

- 48 
36 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 

Pr1t :i� ___ c1p�1 -........._ 
'---,--'------------------'----------'--�· -·----o----�o---�-----"'-.....J'-- �-
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QUANT. 

03 
02 
02 
05 
10 

: � 
O I  

' 
02 .. 

. 02 ' 
• 02 
• 02 

oa. 
04 

=- "=" ·:-= 

• 

.. - -
A N E X O - II -

T A B E L A • II -

'! ! fls.02 
. 

I· 

PARTE VARillVEL - QUADRO !E PESSO AL TRABALHISTA • 
r . 

FlllÇOES 1 ISO LADAS 

OENOMJNAÇllO OA FlllÇllO 

O perador de Mãquinas 
Eletricista 

-

Protocolista Arquivista 
Salva-viaas 
Cadas trador 
Desenhista 
TopÕgrafo 

Bibllotecãrla 
llqtrlcion·ista 
Assistente Soei al 
Médico 
Dentista - - - .. -:: • 

- .. .. - --- -� --

SALÃRIO 

3.5 10,00 
3.510,00 
i.510,00 
3.900,00 . 
4.485,00 
4.485,00 
6.240,00 
7.800,00 
7.800,00 
7.800,00 
9.750,00 
9. 750,00 

i 

j 6 ! 
6 j 
{.eJ�ç i-seleção lPmllca · 

7 
8 
8 
10 
11 
11 
11 
12 
12 

- = --=--

seleção Piiblica 
Seleção JPmlica 
Seleção 'Piib Ú ca 

1 �· 
Curso s,peri

,
or completo em biblioteconomia 

curso s�peri_or coq>leto - NutrlclonislllO 
·curso •iperior completo - Serviço ·Social 
Curso s111>erior completo - Medicina 
Curso sJperior compl to odont6Âogi a 

• t 1. -!!� / 
• •  i' 1'-:i.,...., ---- -- -

...__ 119( osé' Bo y -=-

" 

• 

'I 
" r-- ·=- -

. ; 
' '  

regime de 
horârlo 

semanal 

48 
48 
48' 
48 
48 
48 
30 
48 
48 
30 
24 
24 
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PARTE VAR IÃVEL - QUADRO DE PESSOAL TRABALHISTA - FUNÇllES ISOLADAS EM TRANSFORMAÇJIO 

SI TUAÇÃO ANTIGA SI TUAÇ ÃO NOVr rea!me 
r'. f-Q -U_AN_ T -

• 
.-------IE- N-OMI -.

-N-AÇ- llO------;--S-ALÃR--
IO--t- Q -uAN---

T
-
. 

r----NO_ Y_A _DE_N_ONl_NA_Ç_ÃO __ -f' '
j _

-----,..-S-ALJIR--IO-,-- -RE-
F

-. "'1;-ie::::!l 
' 

� ; 

-01 
'' -01 

Zelador 
Zelador 

•. 

• 

09 Zelador 
·zs Merendeira 
05 
04 
01 
14 
01 
05 
04 
01 

Servente 
Atendente do Posto de Saiide 
Offlce-Boy 
l!Jtorlsta 
11Jtor1sta 
Operador de Mãqulna 
Pedreiro 
calceteiro 

- �-Ol•· ·. - El@tr1c1sta 

' 

02 
.01 

·- 01 

fo\!cânlco 
M!cânlco · 
Auxiliar.de fo\!cânlco 

• 13 Guarda-Notumo 
'114 Trabalhador Braçal 

13 
� 

. 03 · 
Trabalhador Braçal 

'�TJ'llbalh.@!!or Braçal 

. . 
01 Traba 1 had078raça1� - -

-- ·-- ____ __ _ 

1.900,00 
1.500,00 
1. 106,40 
1.106,40 
1. 106,40 
1. 106,40 
1.500,00 
1.428,00 
2.500,00 
1.552,09 
1.274,00 
1.2n,64 
2. 100 ·ºº 

'1.750,00 

-2,SO.O,OO 
1. 750,00 
1. 327,68 
1. 106,40 
1.327,68 

1 
1 

9 
28 
5 
4 

1 
14 
1 
5 
4 
1 
1 
2 
1 
1 
13 
114 
13 
3 

Zelador 
S&tieiite 
Servente-
Merendeira 

· Servente 
Atendente de Enfermagem 
Auxi 11ar Administrativo 
fobtorista 
l!Jtorlsta 
Operador de Miqulna 
Pedreiro 
calceteiro 
Oetr1c1sta 
Mecânico I 
Mecânico II 

·Hecântw I -
- - ----Vigia 

Trabalhador Braçal 

' 

• 

• 

' 

2.730,00 
' 

1. 950,00 
1.950,00 
2. 145,00 
1. 950,00 
2.340,00 
2.730,00 
3.510,00 

. 3. 510,00 
3.510,00 
3,510,00 
3. 510,00 
3.510,00 
2.340,00 
3. 510,00 
2.340,00 
1.950,00 

- l.950,00 
Traba 1 hador Braça 1 1. 950 ,00 
Trabalhador Braçal _:::,..,i A �e-_ l.950,00 563,80 

1. 500,00 
_ _ 

Trabalhador Braça: _ ,,1 J .�:f'óurabeby 1.950.0D 1 

4 
1 
1 
2 
1 
3 
4 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
3 
6 
3 
l 
1 
1 
1 
1 

48 -

48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
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03 
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PARTE 

SITUAÇÃO ANTI GA 

DENOMINAÇJIO 
. 

Trabalhador Braçal 
Ajudante de Carpinteiro 

. 
. - -

• - . 
. ' 

1 
' 

i -
= �-"'" 1 . . - - - - . . - . 

1 - -

VAR illVEL 
. 

. . . - . 

.. .� --- - - -- -- - . . r 

- QUADRO 

SALJIR IO 

829,80 
1.106,40 

. - . - -

' . 

A N E X O I I  1 · .. - -
-

T A B E L A III ' - -

DE PESSOAL TRABALHISTA - FUllÇOES ISOLADAS· EM TRANSFOR MAÇJIO 

QUÁri'f. 

3 
1 

- - . -

1 
' 

1 
' SITUAÇJIO NOV� 
NOVA DENOMINAÇJIO • 

Trabalhador Braça 1 
Aüudante de e •rp�tari 

·t>/)_· 

-

� � •! Bou,. 
p,. i 1c1,11 

;;,.-

. . - .. 

. - ·.� -

.. . 

- -

.,,. � ..,.. 

-

. . 

' 

" 

k� 
....._ 

i1 
'• 

. 

" 

. 
=.,, 

' 

,i 

1 
1 ' 

.. ----

SALllR IO 

1.950,00 
1.950,00 

• 

. �4?:. 
,.._,, \· 

fls.02 

• 

regi SI! 
de 

REF. horãrio 
semànal 

t 48 
1 48 

• -
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QUAN T. 

01 
·01 
-01 

01 
01  
01 
02 
01 
01  
01  
Ot 

� . . . 01 

. ot 
01 

' 01 
02 

• 01 
01  --- c=cn 

.• 

• 

01 
01 

A N E X 1 - III -

TA B E l A • I V  -

1 
,I 

CARGOS ISOLADOS DE PROVllEN10 EM COMISSllO ORA EmNTOS 

D E N O M 1 N A Ç li O 

Chefe de Gabinete 
Oficial de Gabinete 
Chefe de Assistência e Relações Pil>Hcas .e lqirensa 
Secretãri a do Gabinete do Prefel to 
Motorista · 
Assessor de Planejamento 
Assistente Administrativo 
Assessor Jurldico ou Procurador 
Chefe da Divisão de Pessoal 
Encarregado do Ponto de Pessoal 
Chefe da Seção de Preparo de Folhas de Pagamento 
Encar:regado Setor Trabalhlita 
Mecan�gra fu ' , 

Chefe da Divisão de Expediente, Arquivo e ConÚ>lcaÇão · 

Encarregado do Arquivo 
Encarregado da Portaria 
Chefe da Seção de Compras 
Chefe do AlDDxari fado 

-Ass-lstente_Adllllnlstratfvo da Comissão IU!lclpal de Turismo - ---== ·= =- ""'-----Ass lstente Administrativo aa'Co111ssão-1tmiclpa] de Esportes 
Tesoureiro 

t 

' 
! 
l 

'I 

• 

" 

ª' -.-

r, J &é Bourabe 
- �� -Pra! k1 M · 

• 

REF. 

18 ' 
18 
17 
08 
11 
19 
13 
19 
18 
12 
16 
14 
11 
18 
14 

n 
16 
14 
13 
13 
18 



r-.-··:·--:·. ---·- --·--··-
· 

··--·-

.• 
,_ 

• 

• 

i 
-

" 
' '(" 

. 
. -

� 

� 

--:;,..,,. 

QUANT. 

01 
01 

- 01  
01  
01 
01 
04 
01 
02 
01 

.01 
01 

-
. O l  

01. 
02 

•• 
01 

• 01 
"'"=-. 

·
� 01 

01 
' 

01 

-:;� -- 01 
" •--· 

� 

A N E X O - Ili -

T A  B E L A - IV -

CAROOS ISOLADOS DE PR OVI IE NTO EM COMISSJIO O RA  

D E N O M I N A Çll O  

Fiêl de Tesoureiro 
Chefe da D1 vi são de Tributação 
Chefe da Seção de Trlb. s/atlvidades 
Chefe da Seção de Cadastro 
Desenhista 
Auxll i ar de Desenhista 
Cadastrador 
Fisca 1 de Rendas 
Auxiliar de Fiscal de Rendas 
Chefe da Seção Olvida Ativa 
Chefe da Divis.ão de Contabilidade e O rçamento 
Chefe de· Patrfmiin.io 
Chefe da Seção de Desp. e

· Tomada de ·Conta 
Mecanõgrafo 
Analista da Receita e Despesa 
Encarregado do Setor de Estradas e Rodovias IU!i�pafs 
Chefe do Setor íecni co de Educação e Cultura 
Chefe da Seção de Alimentação Esmlar 
81bttcitecãna� 

· 
· · . 

Chefe da seção de sa�de e Pro�ÇiO.soêlilY 
· 

MidlCXJ 

. ' - . -
,,_ . . 

'I 
;'J EXT INTOS 
. , 

. ' 

l 
1 
1 

I! 

-'."'' -

fls.02 

REF. 

l6 
18 
16 
16 
16 
11 
13 
17 
15 
16 
18 

JS 
17 
11 
1 1  
11 
17 
16 
14 
16 
18 
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'Z.j.�� 
l "._ T A B E l A - IV • if � • CARGOS ISO LADOS � P R O VIMENTO EM COMISS ÃO O RA  EXTINTOS l 
p • l--Q-UAN�

T
-
.
������������������-

D

-

E

-

. 

-

N

-

O

�

M

-

I

-

N

�

A

-

Ç

-

Ã

�

O

-
. 

������:f����������..,--
R E

-

F
-
.
--l 

• 

·-

-. 

01 
-03 
.01 
-01 
01 
03 
0 1  
01 
01  
01 
01 
01 
01-
01 

�01 
• 01 
. 01  

03 
0 1  

: 05 

," 
02 

• 

Auxiliar de Enferaagem 
Atendente Postodde Saúde IUlicipa 1 
Diretor de Obras e Serviços IUlicipais 
Encarregado·de Fiscalização de Obras IUlicipais 
Sub-Encarregado de F!scalização de Obras 
Auxi 11ar de Fiscal de Obras 
Chefe da Divisão de Obras e Serviços "llnicipais 
Encarregado do P ãtio 
Encarregado do Setor de Pavlinentação e Construção 
Encarregado de carpintaria . . 
Encarregado do Setor di! Serviços de Construção de Ruas 
Encarregado da Fabricação de Peças de Concretos 
Chefe da Seção de Transporte 
Encarregado da Seção de F1111 l  aria e P intura 
Engenheiro ou Arquiteto 
Topógrafo 
Desenhista 
Fiscal de Posturas Municipais 
Sub-Chefe da Divisão de Obras e Serviços Municipais 
Encarregado Serviços "llnicipais Extemos 
·ETICBrregado de,-,l-tapeza ,f!Ílblica � _ 

Encarregado da LillPl!za e Conservação de Praia 

:1 
·' ' 

, Jos Sourab 
,.--;;.4..�· \oi!!!!· �M o"'1'iC

I 

11 
. . 
03 
19 
16 
12 
1 1  
18 
15 
11 
15 
1 1  
1 1  
16 
15 

. 1 8  
17 
16 
16 
16 
1 1  
1 1  
14 

. ' 
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QUANT. 
·--·-·---..-� -

..., ... . 

A N E X O - III -
T A  8 E L A  - IV 

CAROOS ISDLADOS DE PRO VIMENTO EM CDHISSJI O ORA EXTIN TOS 

D E N OMI N A Ç Ã O  

• 

•• O L -

fls. 

. 

04 

� ,___ .. -- ·-- -·------------------------ ·::--------:---� 02 Encarregado do Setor de Jardins e Arbori.zação 
• 01 Encarregado do Setor de Cemitério 
. 01 R egente da Banda "'51ca1 

• • 01 
01 
01 

Sub-Regente da Banda Musical 
Dentista 
Secretãrfo 

.. 

• 

• 

02 
03 

Escr1 turãrf os 
Serviços Aux111ares 

-
,_ L 

- - - � --

" 

' 

\ 
1 

1 
L 
cr- �.� � -- -i� --�= - ..,_ 

@ff: 

REF. 

11  
11 
18 
14 

'17 
16 
13 
11 
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A N E X O III 
TABELA V 

CARGOS ISOLADOS DE PRO V ll-EN lD EFETIVO VAGOS ORA EXTIN lDS 
- 1--·-- ·----------··-------------

QUANT. 

-· 

. 

. 

• 

• 

• 
��· 

• 

.., 
• 

•· 

• 
• 

• 
. 

-

09 
··02 
. 01 
- 01 

Ol 
01 
01 
01 
02 
01 
os 
()j 

•. · 

f 
_;�l ... : � 1. 

·-� 
f 
f ··-· 

·-

....,...,._._ 

-

Escriturãrios 
Assistente Administração 
AlDl>xarife 
Chefe de Tesoureiro 
Lançador 
Flsi:al de Comêrcio Anbulante 
Auxiliar de Lançador 
Auxiliar de Contab111dade 
Traba 1 hador Braça 1 
Operador de Mãquinas Rodov1ârias 
�btorista 
AuxiHar Acbinistrativo 
Continuas 

� --. 
.. 

DE N OMI N A ÇJIO DO C A RGO 

• -·· 

• 
\1 
,. 

i 
" 

REF. 

10 
13 
14 
15  
14 
01 

1 12 
14 
01 
11 
10 

J! 03 
01 

1. -1r - ·- - -· -

r 
1 

li 
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A N E X O - IV -' . .. 
� - ... T AB ELA . VI -

CARGOS ISOLADOS !E PRO VHENTO EFETIVO DESTINADOS li EmNÇJID NA VACÃHCIA POR FORÇA DA C!\1 AÇllO !E FUNÇtlES EQUIVALENlES 
. 

- ' ,, ,_ 

11 
01 

"" 01 
• 01• - '.: ·ai:'" 

02· 

08 Servente-Continuo 
� . 

: . 01 Chefe da Seção de Estudos e Assentamentos 
• , 01 Chefe da-�ção de Comunicação e Arquivo 

• 01 Chefe da Seção de Tributos lmobi Hã rios . 
� �º.l Chefe de Lançador 

�. 
í, -� - ��� 

-�-�=� 

. 1 
-·-- ........... 

"'-- ·==-= � ""'-=--=...,,., -

REF. 

10 
13 

· '  

. 1 11 
14 
12 

'º1 
10 
06 
02 
03 
10 
03 
02 -
01 
15 
15 
16 
17 

- .,__ � -

. 

OUANT. 

01 
03 
01 
01 
02 
11 
01 
01 
01 
01 
01 
03 
02 - . 
08 
01 
01 
01 
01 

Pedreiro 
.;..... ' 

Aux1 liar de Carpintel ro 
Encanador 
M>torista 

' 

Escrlturãrio I• 
. 

Lixeiro 
- - Servente-Contlnoo 

r 

. ' 

.
:... -:--- "" -- ..,. "' 

,._ 

� 

Auxiliar lécn1co 1 

- - --'<._. 
1 

1 . 

05 
06 . 
05 
01 
04 
06 
01 
06 
06 
02 
01 
01 

08_ 
08 
09 
10 

-

- """ 
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REFERENCIA 

' 
;o • ij .. � li 01 . 

� 
02 • 

• 
03 • e 
04 

• 

05 
' 06 .. ,, .. 11 

•• ri 07 ... 
. . , 08 • " ' 

! ,, 09 ,,, 
10 li ) ,, 11 L 

' J!. 12 
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1(- 13 
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A NEX O V 

TABELA IE REl'ERtNCIA 

-
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • •• 

...•...•• � ..... . � ...•• ..........•.. ..... • . . .  

··················�························· 

····�·······�·······················�······· 

····························�··············· 

. ......••....•.....•... � .•.................. 

····�······································· 

················�---�··········�············ 

• 
··························�················· 

············�··········�··················�· 

···················�························ 

··················�························· 

··························�·················· 

• • • •••••• • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

VALOR 

1.950,00 
2.145,00 
2.340,00 
2.730,00 
3.120,00 
3.510,00 
3.900,00 
4.485,00 
5.460,00 
6.240,00 
7.800,00 
9.750,00 

11. 700,00 
12.6 75,00 

• 


